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CAMARA MUNICIPAL DE PITANG

Rua yiscondê de Guarápuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Cêntro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanqa - Pôraná
www.pitanga.pr.leg.br camaía@pitanga,pr.leg.br

lnformação juídica no 2212022

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

PÍoposição: Projeto de Lei Ordinária no 2112022

Assunto: Regime de adiantamento

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
DIREITO ADMINISTRATIVO. REGIME DE
ADIANTAMENTO. DISPOSITIVOS DE
REDAÇÃO OUESTTONÁVEL. NECESSTDADE
DE OBSERVANCIA DA TECNICA LEGISLATIVA
E REVISÃO DA REDAÇÃO.

RELATÔRIO

'1. Trata-se de proleto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo que visa

instituir o regime de adiantamento de numerário para custeio de despesas de

alimentação, hospedagem, transporte e eventuais despesas com o veículo oficial.

2. A proposição veio acompanhada de justiÍicativa (fl. 1'1).

3. Por força da determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos

vieram a esta Procuradoria para análise, conforme permitê o ârt.70 do Rêgimênto

lnterno.

É o breve relato.

ANÁLISE JURIDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois diz respeito à indenização de despesas de agentes públicos

quando exercerem suas funções fora da sede do Município, estando obedecida a

regra constante do inciso I do art. 17 da Constituição do Estado do Paraná1.

5. Já a iniciativa do projeto encontra respaldo no inciso lll do art. 37 da Lei

Orgânica do Município2.

I Ar1. 17. compete aos Municipios:
| - legislar sobre assuntos de interesse local.
2 Atl. 37 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de leis que disponham sobre:
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b) Do Conteúdo do Projeto de Lei

6. O regime de adiantamento consiste na entrega de numerário ao agente

público, precedida de empenho na dotaçáo própria,.para o fim de realizar despesas

que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação (Lei Federal no

4.320164, art.68).

7. Da análise do conteúdo do projeto verificou-se problemas de técnica

legislativa, além de dis[ositivos de redação questionável.

b.1) art. 10

Ad. 1 " . Para os fins desÍa Lei considera-se aüantamento de numerâÍio o valor colocado à disposição
dos moÍorísÍas de ambulâncias, técnicos de enfermagem, enfemeiros e médicos Para pagamento
de despesas com alimentação, hospedagem, transpoÍte e eventua,s dê§pesas com o veículo oíicial,
quando houver deslocamento da sede do Municipio.

§í' O disposÍo no "caput" não se aplica:
I - Bebidas alcoólicàs ou quaisquer desposas quê.dêscaraclerize almoço, iantar ou lanches.
ll- Rofeições e combustíveis efetuados no Municipio de Pitanga;
lll - Compras com empresas que tenham algum parentesco com o seruidor rgsponsáve/;
/V- Oespesas pessoais;
V - viagêm pera a pdnicipaçáo de eventos om feiados e Íinais de semana, salvo na oconência de
situação especial devidamente justifrcada.

§ 2' A rêgime de adiantamento podoÊ ser utilizado a outros seNidores não descritos acima,.desde
que haja motivação expressa, respertando o "caput" do aft.l", desta lei.

§ 3o O numerério disponibilízado não podera ullrapassar cinquenta por cento do subsídio ou
vencimento básico do solicitante.

§ 4oÁs despesas refeidas no "caput'seráo comprovadaa medianle apresentaçáo de documentos
ídônaos.
§ 5o Não ser€o ace itos como comprovanÍe de despesas documentos rasurados, ileglveis, com data
anterior ou postedor ao período da aplicação do adiantamento, segunda via, fotocôpia ou qualquer
o u t r? e s pl 9!9 d e E p!9 qu çã o

8. No caput do art. 1o constam os agentes públicos a quem se dirige o projeto

de lei.

. 9. Embora o autor do projeto especifique que o regime dê adiantamento é

aplicado aos agentes públicos do setor de saúde do Município, no § 20 do mesmo

artigo acaba por permitir que ele seja estendido a outros "servidores" (expressão

usada pelo autor).

'10. O problema de se usar a expressão "servidores" (§ 2" do art. 1o) é que ela

lll - servidores públicos municipais, seu rcgime jurídico, provimento de cargos, estabilidade,
aposentadoria, disponibilidade, benefícios, vantagens e reajustes da administraçáo direta, autárquica
e fundacional do Município, ressalvada a competência da Câman MuniciPal. lgriieil

' Art. 62. Compete privativamente ao Prefeito:
Vl - dispor sobre organização e funcionamento da administraçeo municipal na forma da leí;
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não abrange, p. ex., os agentes políticos. A intenção do autor do projeto parece ter

sido também permitir que todos os agentes públicos (políticos ou náo, e também os

empregados públicos) possam se valer, ainda que excepcionalmente, do regime de

adiantamento.

11. Tal constatação decorre do teor do § 3o, no qual consta a expressáo

"subsídio". que é a forma de remuneraçáo - pelo menos no âmbito do Município - de

agentes polÍticos.

12. Alem disso, como o § 3o só se refere a "subsídio" e "vencimento básico",

não abrange os empregados públicos, que são remunerados por "salário".

13. Ainda no que diz respeito aos destinatários (profissionais da área de saúde,

a princípio), não se verifica razão plausível para que os dispositivos que tratam do

regime de adiantamento e das diárias terem sido tratados em projetos distintos.

Atualmente, inclusivê, são tratados, no âmbito do Poder Executivo, pela mesma lei:

Lei na 2.201120183.

14. Há que se cumprir o que dispõe o inciso lV do art. 70 da Lei Complementar

Federal no 95/í 99Ba:

Art. 7e O pimeiro artigo do texto indicaré o objeto da lei e o respectivo âmblto de
aplicação, oDservados os seguintas principios :
lv - o mesmo assunto náo podará ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a
subsequênte sê dêst nê a complementar lei considerada básica, vinculando-se a gsÍa
por remissáo expressa.

1 5. Explica-se. No mesmo dia do protocolo do projeto em análise (2112022),

também foi encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo o Projeto de Lei no 2212022,

que dispõe sobre o regime de concessão de diárias no MunicÍpio de Pitanga.

16. O art. 1o do Projeto de Lei no 2212022 tem a seguinte redação: "4r7. 1o Esta

Lei institui o regime de concessão de diáia de despesas de viagem para o Chefe do

poder Executivo, Vice- Prefeito, Secretáios e demais servidores públicos do Município

de Pitanga". (sic.l

:'Disponível em <hftos://leismunícioais.com.br/a/pr/o/oitanoa/lei-ordinaria/2018/221/2201/lei-ordinaria
n-220 1 -20 1 8- d i spoe- sobre -o-reqime-de-concessao-d e -d i a ri a -e -d e - a d i a nta m e nto- n o - m u n i c i pío- d e -

UlaAge2g2zü> Acêsso em 15 de junho de 2022.

'A Lei ComplementaÍ Federal n" 95/'1998 dispóe obre a elaboração. a Íedação, a alteração e a
consolidação das leis (...) e estabelece normas paraa consolidâção dos âtos normativos que menciona.
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'17. De acordo com este artigo, quem teria direito a ser indenizado com diárias?

a) Prefeito: agente político:

b) Vice-prefeito: agente político;

c) Secretários: agentes políticos;

d) demais servidores públicos do Município de Pitanga: tal expressão envolve

todos os servidores ocupantes de cargo público, inclusiúe àqueles orofissionais da

saúde. Não abrange, porém, os empregados públicos, sujeitos às regras da

Consolidaçáo das Leis Trabalhistas e remunerados por salário.

18. Ora, se os profissionais da saúde especificados no art. 10 do presente

projeto, por força do art. 1o do Projeto de Lei no 2212022, também podem ser

indenizados com diárias, qual a razão do tratamento em projetos que eventualmente

darão origem a leis distintas?

19. O mais adequado parêce ser alualizar a Lei no 2.20112018, que trata de

ambos os regimes.(adiantamento e diárias), conforme estabelecê o já citado inciso lV

do art. 70 da Lei Complementar Federal 95/'1998.

b.Zl art.2'
Ar7. 20 Os valores a serem concedidos pelo regime de adiantamentos de numerário não poderão ser
inferiores â 0,5 UFM9 e náo ores a I sêr em decrêto ntar.

20. O art. 20 estabelece limites de valor ao numerário a ser adiantado. O

dispositivo estabelece como limite máximo a quantia de 8 UFM's, ou seja,

R$ ,l.062,16, considerado o valor atual da unidade fiscal do Município (R$ 132,77)5.

Mas e se o valor gasto ou a ser gasto pel'o agente públlco suplantar 8 UFM's? O projeto

parece não tratar desta situação.

21. Ademais, na parte final do art. 20 consta a seguinte expressão: "podendo

ser disposta em decreto regulamentar (sic.)". Pois bem. Mas o quê será "disposta" em

decreto? E importante ressaltar que o Chefe do Poder Executivo, desde que não

extrapole os limitês da lei (leia-se: inove), pode expedir decreto(s) para regulamentá-

la. Não há necessidade de autorização legislativa específica para tal, pois, nos termos

5 Disponivel em .httos://www.oitanoa.pr. > Acesso em 10 de
junho de 2022.
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b.2) art. 8"

23. No art. 8o, o questionamento diz respeito ao § 3o e ao conteúdo do Anexo

lV O § 30 do referido artigo possui a seguintê redação: "§3o além da observância dos

critérios em lei, deverá acompanhar de um parecer conclusivo assinado pelo

Secretário da pasta, conforme Anexo lV, desta /el" (sic.).

24- A redaçáo do dispositivo dá a entender que a prestação de contas, antes

de ser encaminhada à Secretaria da F azenda e à Controladoria lnterna, deve passâr

pela apreciação daquele que comanda a secretaria a que vinculado o agente público.

Significa dizer que deve haver avaliação da prestação de contas, que podem, em tese,

não serem aprovadas (§ 40 do art. 9o).

25. Ocorre que, na redação adotada no artigo, o autor do projeto faz referência

ao anexo lV, no qual consta um "modelo de parecer conclusivo do adiantamento de

numerário", cujo único resultado é a aprovação das contas. Pergunta-se: e se for o

caso de desaprovação?

26. A rigor não haveria necessidade de se prever em lei um modelo de parecer.

Tal modelo poderia, sem qualquer impedimento, ser aprovado por meio de um ato

administrativo, o que permitiria flexibilidade de alteração levando em consideração as

6 Att. 62. Compete privativamente ao Prefeito:
lV - sancionar as leis e expedir decretos e regulamentos para sua tiel execução. [grilei] (sic.l".
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Atl. 8o. No prazo de trinta dias úÍels subseguerles ao.retorno da viagem, o solicítante deverá
apresentar prestaçâo de conÍas â Seôretaria Municipalda Fazenda e Controladoria lnterna, conforme
modelo previsto no Anexo I desta Lêi.

§ ," í...).
§ 2" (...).

§ 3'a/ém da obseNância dos critétios em lei, deverá acompanhar de um parecer conclusivo
asslnado lo Secretário da , conforme anexo lV, desta lei

da Lei Orgânica Municipal (art. 62, lV6), a expedição de decreto regulamentar é

prerrogativa do Prefeito.

22. Não obstantê, na mêdida em que o decreto não pode inovar - no sentido

de criar direitos, estabelecer despesas, por exemplo - mas apenas regulamentar a lei,

recomenda-se que os valores e os critérios de sua definição estejam previstos em lei

em sentido estrito, em respeito ao princÍpio da legalidade e para permitir controle

externo.
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peculiaridades da prestação de contas a ser examinada. Em resumo, não é

recomendável o modelo, mesmo porque ele só prevê um único resultado.

b.3) art. 9'
Atl. 90. O valor que não for gasto ou cuja despêsa não for comprovada deverá ser restituído no prazo
de O3 (três) dias, através de boleto bancário, depósito bancário ou pix, devidamenta identificado em
favor da prefeítura Municipal de Pitanga, conlorme dados fomecidos pela Secrctaria Municipal da
Fazênda.

§ ío Os recursos recebidos por adiantamento e não utilizados, deverão ser restituidos no máximo
em 05 ctnco dlas .ileis a ós o retorno da via

27 . O an.9o e seu § 1o preveem prazos diferentes para restituição do numerário

diante das mesmas situações. O capuÍ do art. 9o prevê prazo de 5 dias para restituição

do "valor que não foi gasto". Já o § 'lo do mesmo artigo prevê prazo de 3 dias para

devoluçâo dos "recursos recebidos por adiantamento e não utilizados". Ora, se o

âgente não gastou ele não se utilizou da quantia. O que se quer dizer é que ambos os

dispositivos dizem a.mesma coisa e estabelecem prazos distintos.

c) Da Técnica Legislativa

28. Como já ressaltado, há necessidade de revisão da técnica legislativa e da

redaçáo. Sugere-se, aliás, que o conteúdo dos Projetos 21 e 22 sejam aglutinados,

de forma que os dispositivos de ambas as proposições sejam inseridos na Lei no

2.201t2018 ou a alterem, nos termos do inciso lV do art. 7o da Lei Complementar

Federal no 95/1998.

CONCLUSÃO

29. Ante o exposto, opina-se pela necessidade de esclarecimentos e revisão

da redação.

30. Por fim, frise-se que a análise desta Procuradoria não substitui a

necessidade de parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade Íormal.

É o que tinha a informar.

' Pitanga, 15 de junho de 2022.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.6í8
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